
Nova lei limita liberdade de empresas para escolher foro

Sancionada no Ãºltimo dia 5, a Lei 14.879/2024 alterou as regras sobre eleiÃ§Ã£o de foro para 
aÃ§Ãµes judiciais relacionadas a contratos privados. E os advogados consultados pela revista 
eletrÃ´nica Consultor JurÃdico entendem que a norma restringe a liberdade das partes de escolher o 
melhor local para resolver eventuais disputas.

Norma restringe opÃ§Ãµes de escolha do foro
judicial para resoluÃ§Ã£o de controvÃ©rsias

sobre contratos privados

A advogada Renata Cavalcante de Oliveira, sÃ³cia do Contencioso CÃvel do escritÃ³rio Rayes & 
Fagundes Advogados Associados, explica que a escolha do foro ocorre em comum acordo entre as 
partes, no momento da assinatura do contrato.

Isso Ã© diferente da situaÃ§Ã£o em que uma das partes aciona a JustiÃ§a e a outra Ã© pega de 
surpresa. Nesses casos, em que o autor teve tempo para se preparar, hÃ¡ critÃ©rios mais benÃ©ficos Ã  
parte contrÃ¡ria: o foro deve ser o local de domicÃlio do rÃ©u ou o local de cumprimento da 
obrigaÃ§Ã£o.

O texto da lei diz que a escolha do foro precisa â??guardar pertinÃªncia com o domicÃlio ou a 
residÃªncia de uma das partes ou com o local da obrigaÃ§Ã£oâ?• â?? exceto em contratos de consumo 
nos quais o foro eleito seja favorÃ¡vel ao consumidor.

Com a nova regra, se as partes escolherem um foro aleatÃ³rio, que nÃ£o cumpra tais requisitos, o juiz 
poderÃ¡, de ofÃcio, declinar a competÃªncia para analisar a aÃ§Ã£o e enviÃ¡-la a outra comarca.

A proposta foi concebida com o pretexto de desatolar a JustiÃ§a do Distrito Federal, mesmo sem dados 
que corroborassem tal necessidade. Profissionais que trabalham com Direito Civil, Processual e 
Empresarial tinham a percepÃ§Ã£o, na verdade, de uma preferÃªncia muito maior por SÃ£o Paulo, que 
nÃ£o era contestada.
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Liberdade afetada

Oliveira diz que a nova legislaÃ§Ã£o â??limita a liberdade das partes de colocar o foro que entendem 
como o melhor para decidir um eventual litÃgioâ?•.

Na sua visÃ£o, isso viola a Lei da Liberdade EconÃ´mica, segundo a qual â??os negÃ³cios jurÃdicos 
empresariais paritÃ¡rios serÃ£o objeto de livre estipulaÃ§Ã£o das partes pactuantesâ?•.

JÃ¡ Diego Herrera de Moraes, sÃ³cio de Contencioso e Arbitragem do Mattos Filho, entende que â??a 
nova lei vai na contramÃ£o do espÃrito do CÃ³digo de Processo Civil, que permite de forma ampla a 
realizaÃ§Ã£o de negÃ³cios jurÃdicos processuaisâ?•.

Giuliana Schunck, sÃ³cia de Contencioso CÃvel do Trench Rossi Watanabe, concorda que a 
mudanÃ§a promovida pela nova lei foi â??ruim para o ambiente dos negÃ³ciosâ?•. De acordo com a 
advogada, a Lei 14.879/2024 nÃ£o Ã© positiva porque acabou com a possibilidade de escolha do foro 
mais conveniente e isento.

Para ela, a regra que obriga a escolha do foro de domicÃlio de uma das partes pode restringi-las a varas 
menos especializadas ou mesmo â??com mais vieses, que podem levar a algum tipo de proteÃ§Ã£o 
(ainda que inconsciente) para a empresa localâ?•.

O advogado JÃºlio CÃ©sar Bueno, sÃ³cio do Pinheiro Neto Advogados e coordenador da Ã¡rea 
contenciosa do escritÃ³rio, considera que â??a alteraÃ§Ã£o contraria a tendÃªncia de consensualidade e 
contratualizaÃ§Ã£o do processo, estabelecida pelo CPC e pela Lei de Liberdade EconÃ´micaâ?•.

Outro problema, segundo ele, Ã© a incerteza gerada pela indefiniÃ§Ã£o quanto Ã  vara para o qual o 
processo deve ser enviado caso o juiz decline a competÃªncia. Bueno ainda ressalta que â??jÃ¡ existia 
previsÃ£o legal para o controle de ofÃcio de clÃ¡usulas abusivas pelo magistradoâ?•.

JÃ¡ Moraes acredita que a norma tambÃ©m gera inseguranÃ§a jurÃdica aos contratos â??sujeitos Ã  
clÃ¡usula arbitral, em especial nos casos em que a arbitragem Ã© antecedida ou sucedida de disputa 
perante o Poder JudiciÃ¡rioâ?•.

Isso porque, agora, hÃ¡ uma â??incongruÃªnciaâ?• entre a escolha do foro arbitral â?? que ainda Ã© 
ampla, pois nÃ£o sofreu alteraÃ§Ãµes â?? e a eleiÃ§Ã£o do foro estatal (judicial), restringida pela nova 
lei.

InjustiÃ§a injustificada
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Durante a cerimÃ´nia de sanÃ§Ã£o, o ministro da JustiÃ§a e SeguranÃ§a PÃºblica, Ricardo 
Lewandowski, defendeu a nova lei e criticou a regra que valia atÃ© entÃ£o: â??Se o particular puder 
escolher o foro, ele penaliza a parte contrÃ¡ria, que terÃ¡ de se deslocar, ou penaliza os tribunais mais 
eficientesâ?•.

Giuliana Schunk discorda que a regra antiga penalizava a parte contrÃ¡ria, porque a clÃ¡usula de 
eleiÃ§Ã£o de foro Ã© estabelecida com antecedÃªncia e a lÃ³gica do deslocamento nÃ£o se aplica.
â??NÃ£o pega ninguÃ©m de surpresa.â?•

De acordo com ela, na prÃ¡tica, â??as partes escolhiam de livre vontadeâ?• e o foro podia ser o de 
domicÃlio de uma delas. Nesses casos, a parte que nÃ£o fosse do mesmo local â??jÃ¡ sabia de 
antemÃ£o que teria que se deslocarâ?•.

Da mesma forma, era possÃvel escolher um local em que nenhuma das partes estivesse localizada, o que 
seria mais â??imparcialâ?•.

Carlos Braga, sÃ³cio da Ã¡rea de resoluÃ§Ã£o de disputas do escritÃ³rio Cescon Barrieu, ressalta que 
o foro eleito nÃ£o Ã© necessariamente mais benÃ©fico para o autor. â??Quem tem mais poder de 
barganha no momento do contrato vai puxar para onde acha melhor.â?•

Schunck ainda lembra que, com o processo eletrÃ´nico, praticamente tudo Ã© feito de forma virtual e o 
deslocamento quase nÃ£o acontece.
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